ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER Nº                  , DE 2020

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 136, DE 2020.

De autoria do nobre Deputado Carlos Giannazi, o projeto em epígrafe dispõe sobre a vedação da suspensão e do corte de auxílios a servidores e funcionários públicos durante o período de surto de coronavírus- Covid-19.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nas respectivas Sessões Ordinárias, não recebendo emendas ou substitutivos.

Em prosseguimento ao processo legislativo, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisado quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado.

Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, passo a opinar.

DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL

No que toca à iniciativa, dispõe o artigo 24, §2º, "1" da Constituição Estadual:

Artigo 24 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

....................

§ 2º - Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa das leis que disponham sobre:

......................................................

4 – servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

Assim, resta claro que o projeto, a despeito dos nobres propósitos de seu autor, ao dispor sobre auxílios e benefícios de servidores e funcionários públicos estaduais, invade a esfera de iniciativa legislativa reservada ao Governador do Estado. 

Ante o exposto, no exame estrito de constitucionalidade, somos contrários ao Projeto de lei nº 136, de 2020. 

Sala das Comissões, em

Deputado Heni Ozi Cukier

Relator
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